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GABINETE DO VEREADOR MANO DO SOM 
 

REQUERIMENTO  /2026 

Requerimento à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo, ao 

Exmo. Sr. Rodrigo Pinheiro – Prefeito de Caruaru, ao Exmo. Sr. Gilvan Calado – 

Secretario de Governo e ao Exmo. Sr. Fagner Fernandes – Secretário Municipal de 

Sustentabilidade e Bem-Estar Animal: para que se proceda com: 

 

A realização de cirurgias veterinárias para animais domésticos, inclusive de raça, 

pertencentes a tutores  cadastrados na Secretaria e pessoas baixa renda ou animais 

oriundos de adoção. 

* Tutores devidamente cadastrados em programas sociais do município; 

* Famílias em situação de baixa renda; 

* Animais adotados e comprovadamente resgatados de abandono; 

* Casos que demandem cirurgias essenciais, como castração, correção de enfermidades, 

procedimentos de urgência e outros tratamentos de maior complexidade. 

 

JUSITFICATIVA 

A presente proposição visa garantir o acesso à saúde animal de forma justa e 

inclusiva, contemplando não apenas animais sem raça definida, mas também aqueles de 

raça que, muitas vezes, foram abandonados e posteriormente adotados por famílias em 

situação de vulnerabilidade social. 

É importante destacar que o fato de um animal possuir raça não significa que seu 

tutor tenha condições financeiras de arcar com procedimentos veterinários, especialmente 

cirurgias mais complexas, que possuem alto custo. Muitos desses animais são resgatados 

das ruas ou de situações de maus-tratos, sendo acolhidos por pessoas de bom coração, 

porém com recursos limitados. 

Dessa forma, propõe-se que o município estabeleça critérios claros para o 

atendimento, priorizando: 
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* Tutores devidamente cadastrados em programas sociais do município; 

* Famílias em situação de baixa renda; 

* Animais adotados e comprovadamente resgatados de abandono; 

* Casos que demandem cirurgias essenciais, como castração, correção de 

enfermidades, procedimentos de urgência e outros tratamentos de maior complexidade. 

Além de promover o bem-estar animal, a iniciativa contribui diretamente para a 

saúde pública, evitando a proliferação descontrolada de animais, reduzindo casos de 

abandono e prevenindo doenças. 

Trata-se de uma medida de grande alcance social, que une responsabilidade, 

empatia e política pública eficiente. 

 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 23 de Abril de 2026. 
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